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TEOR
Remaneja recursos para a implantação de medidas sócio-educativas para adolescentes em conflito com a
lei, em meio aberto na Região do ABC

Funcional / Programática

ORQ

Programa/Ação/Produto/Meta

B

B

ASSISTÊNCIA AO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A presente emenda remaneja recursos para que seja ampliado o atendimento em meio aberto de
adolescentes em conflito com a lei, na Região do ABC, ampliando o atendimento em parceria com os
municípios da Região e conforme acordo estabelecido no âmbito da Câmara Regional do ABC em 2002, uma
vez que tais medidas sócio-educativas são de fundamental importância para a recuperação e inserção social
dos jovens que se encontram em tal situação.
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